
EMENDA Nº 1, AO PROJETO DE LEI Nº 790, DE 2019
1 - Dê-se a seguinte redação ao caput do artigo 21 do Projeto de Lei nº 790, de 2019:

“Artigo 21 - Os trabalhadores em regime de contrato de trabalho das pessoas jurídicas que tiverem qualquer tipo de contrato, parceria ou associação com o Estado de São Paulo, Administração Direta e Indireta, também terão assegurados, enquanto seus empregadores mantiverem relação ou vínculo com o Poder Público Estadual, os mesmos direitos previstos no artigo 20 e para tanto o Estado de São Paulo deverá observar esse dispositivo nas suas contratações e parcerias a fim de que conste nos editais, contratos e outros instrumentos de parcerias e ainda, afim de que as empresas, associações, organizações sociais, oscip’s, e quaisquer pessoas jurídicas que venham manter associação com o Estado de São Paulo, possam se adequar a esse comando normativo.”
2 - Dê-se a seguinte redação ao caput do artigo 22 do Projeto de Lei nº 790, de 2019:
“Artigo 22 - Nas condições previstas no inciso II do art. 20, é assegurado o direito, mediante prévio e motivado requerimento, de ausentar-se das aulas e provas nos dias de guarda das respectivas confissões religiosas aos alunos do ensino público ou privado que as professam, ressalvadas as condições de normal aproveitamento escolar, conforme e em sintonia com o assegurado no art. 7º-A da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 - Lei de Diretrizes e Bases da Educação, inserido pela Lei nº 13.796, de 3 de janeiro de 2019.”
3 - Dê-se a seguinte redação ao artigo 23 do Projeto de Lei nº 790, de 2019:

“Artigo 23 - Em caso de concurso público do Estado de São Paulo, se a data de prestação de provas ou avaliação de títulos dos candidatos coincidir com o dia de guarda religiosa pelas respectivas organizações religiosas, deverão ser tomadas as medidas necessárias para que a prova ou a avaliação sejam prestadas em segunda chamada ou em nova chamada após o horário destinado à guarda religiosa ou em dia em que se não levante a mesma objeção, nas condições previstas no inciso II do art. 20.

Parágrafo único. As disposições contidas nos artigos 20 a 23 se aplicam aos servidores públicos, empregados públicos, agentes públicos, agentes políticos e trabalhados empregados de pessoas jurídicas que mantenham vínculo com o Poder Público Estadual vinculados ao Poder Executivo, ao Poder Legislativo, ao Poder Judiciário, ao Ministério Público Estadual e aos Militares vinculados ao Estado de São Paulo, incorporando-se como garantia nos seus respectivos estatutos.”
4 - Inclua-se o seguinte capítulo ao Projeto de Lei nº 790, de 2019:

“Capítulo XII

Das Disposições Finais

Artigo 79 - O Poder Executivo regulamentará a presente Lei no prazo de 90 (noventa) dias, contados de sua publicação.

Artigo 80 - As despesas decorrentes da implantação desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Artigo 81 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.”
JUSTIFICATIVA
A presente emenda busca aprimorar a redação do Projeto de Lei nº 790, de 2019.
Sala das Sessões, em 28/6/2019.
a) Dra. Damaris Moura

